
         
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 

                       ___________________________________________________________________________ 
Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – Prédio 6, 1ºAndar   CEP 05459-010  São Paulo – SP 

Tel.: (0xx11)3133-3622 Fax.: (0xx11)3133-3621 E-mail: consema@sp.gov.br 

 
 
 
 
Deliberação CONSEMA 02/2018  
De 30 de janeiro de 2018 
362ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA 
                                                                                                                                                                    
 
 

 
Recomenda obediência de prazo para encaminhamento de  

Recurso Especial. 
         
 

 
  
 O Conselho Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA, no exercício de sua 
competência legal, delibera: 
  
 Artigo único - Recomenda aos órgãos do SEAQUA que, nos procedimentos 
referentes a auto de infração por desrespeito à legislação ambiental, em não 
havendo possibilidade de reconsideração no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 
artigo 4º, § 1º do Regimento Interno do CONSEMA, de recurso especial interposto, 
se proceda com o imediato encaminhamento dos autos a este Conselho. 
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Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA  
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